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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUNI

Decisão Nº 6/2022 - CONSUNI (10.17)

Nº do Protocolo: 23205.008320/2022-21
Chapecó-SC, 23 de março de 2022.

Designa comissão relatora para matéria em
tramitação no Conselho Universitário da
Universidade Federal da Fronteira Sul.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
(UFFS), no uso de suas atribuições legais, e considerando as deliberações na 2ª Sessão Ordinária do
Consuni, em 22 de março de 2022,

 

DECIDE:
 

Art. 1º Designar comissão composta pelos conselheiros: Ione Inês Pinsson Slongo, Márcio Pedroso Barbosa,
Larissa Hermes Tombini, Alessandra Müller Germani e João Alfredo Braida para relatarem a matéria
constante do processo nº 23205.024099/2021-77, que trata da Proposta de recebimento em doação de
imóvel para implantação do "Parque Ambiental Fronteira Sul".

Parágrafo único. A escolha do presidente e do relator da Comissão ficarão a cargo da comissão.
 

Art. 2º O relator deverá providenciar a inserção do parecer no processo, no Sipac, menu Grupo de Trabalho,
Conselheiros Consuni 2021-2023, até o dia 12 de maio de 2022.

 

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m Oficial da UFFS.
 

Sala das Sessões do Conselho Universitário (por meio de sistema de videoconferência Webex), 2ª Sessão
Ordinária, em Chapecó-SC, 22 de março de 2022.

 

MARCELO RECKTENVALD

Presidente do Conselho Universitário

(Assinado digitalmente em 24/03/2022 15:56)
 MARCELO RECKTENVALD

 PRESIDENTE DO CONSUNI
 UFFS (10)

 Matrícula: 1800982
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